
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público, com 
endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ORLANDO 
CARVALHO DE SOUZA, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
SANTOLIN EXTINTORES LTDA/EPP, CNPJ n° 13.412.810/0001-05, situada a Rua Nova 
Esperança, lote 381, Parque Real Serra Verde — Camaçari/BA, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Nilton Santolin, portador 
do documento de Identidade n° 1490178120 e CPF n° 027.290.529-17, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para a prestação de serviços de 
recarga de extintores e realização de testes autorizada pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 053/2020, Notas de Empenho n° 049 e 050/2020 referente a 
Dispensa de Licitação n° 007/2020, que regerá pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da 
teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

OBJETO 

01.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga de 
extintores de combate a incêndio com fornecimento de material, execução de teste 
hidrostático e de válvulas. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

02.1. A execução do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos extintores de 
incêndio, o fornecimento do material necessário para a recarga, os testes hidrostáticos e a 
reposição de peças, tais como: válvula, mangueiras, difusores, manômetros, lacre, selo, 
pintura, rótulo de instruções. 

02.1.1. O prazo para a devolução dos extintores após a apanha será de 07 (sete) 
dias úteis a contar desta. 

02.2. Para cada equipamento retirado para a recarga a CONTRATADA deverá manter 
outro de reserva no mesmo local, sem ônus para a CONTRATANTE, a fim de manter as 
condições de segurança e prevenção de incêndio nas dependências da CONTRATANTE. 

02.3. A retirada ou entrega dos extintores deverá ser realizada pela CONTRATADA, 
diretamente no prédio da Câmara, situado á Praça da Bíblia, s/n°, Centro, Simões 
Filho/BA. 

&01-Qy 
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02.4. Seja para recarga ou testes, a CONTRATADA deverá agendar com a 
CONTRATANTE a retirada ou entrega do objeto deste contrato. 

02.5. Os equipamentos que, porventura, não tiverem condições de serem recarregados, 
deverão ser restituídos com o respectivo laudo explicitando os motivos pelo qual não pode 
ser recarregado e, caso necessário, serão substituídos por um novo, conforme ANEXO 
ÚNICO DO CONTRATO. 

02.6. Após a recarga dos equipamentos deverá ser emitido uma comprovação (etiqueta) 
de que o mesmo foi recarregado. Nesta deverá informar a validade da recarga e quando 
será a próxima verificação 

03. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da 
CONTRATADA, na execução do objeto deste contrato: 

03.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições 
indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos. 

03.2. Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Câmara Municipal, cumprindo 
as exigências da mesma. 

03.3. Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos materiais utilizados para a execução do contrato e 
pela correta observância das especificações e demais normas aplicáveis. 

03.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez 
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a 
CONTRATANTE. 

03.5. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos materiais necessários à execução 
do objeto deste Contrato. 

03.6. Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão administrativa, 
prevista nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

03.7. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

to- 
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03.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
constantes na Lei Federal 8.666/93. 

03.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

04.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

04.2. Dar á CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do 
Contrato; 

04.3, Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO 

05.1. Os serviços serão fiscalizados por pessoa credenciada do CONTRATANTE, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo 
que sua eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações 
assumidos perante o CONTRATANTE. 

05.2. A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Sr. 
Edson de Almeida Souza, Diretor de Administração Geral, matricula n° 98.011.033. 

DO PRAZO E VIGÊNCIA  

06.1. Este contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura e se encerrará no dia 27/05/2021. 

06.2. Este contrato poderá ser renovado mediante termo aditivo, se houver interesse de 
ambas as partes em conformidade com a Lei Federal 8.666/93. 

DO VALOR DO CONTRATO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LICITAÇÃO 

07.1. Pela execução total objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, a importância global de R$ 2.721,50 (dois mil setecentos e vinte e um 
reais e cinquenta centavos). 

essàis, 
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07.2. As dotações orçamentárias que correrão o presente contrato são as seguintes: 

Valor: R$ 1.446,50 (mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta 
centavos) 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
Jurídica 

Valor: R$ 1.275,00 (mil duzentos e setenta e cinco reais) 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2001 — Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.30.99 — Material de Consumo/Outros 

07.3. O objeto deste contrato foi dispensado de licitação conforme pedido de dispensa 
n° 007/2020. 

FORMA DE PAGAMENTO 

08.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com a prestação dos 
serviços, conforme nota fiscal atestada pelo setor. O pagamento do objeto ocorrerá em 
até cinco dias úteis contados da entrega da nota fiscal ou fatura e consequente 
formalização do recebimento do objeto, mediante crédito em conta corrente; 

08.2. O valor acima descrito será pago de acordo a prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e processada 
nos termos da legislação vigente. 

08.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais 
ou legais, nem implicará na aceitação definitiva dos serviços, total ou parcialmente. 

REGIME DE EXECUÇÃO 

09.1. Os serviços que trata este contrato serão executados de acordo com as 
necessidades desta Casa Legislativa, cabendo à contratada cumprir com todas as 
determinações do termo do contrato em concordância total com esse processo. 
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DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE sujeitar-se-ão, no caso de inadimplemento 
de suas obrigações, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, a 
penalidade de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso 
sobre o valor proporcional do contrato. Salvo se por motivo de força maior. 

10.2. As partes estão sujeitas a cumprir este contrato de forma legal e integral, ficando 
as mesmas na obrigação de pagar multa de 30% do valor deste no caso de 
descumprimento de qualquer uma das cláusulas aqui contidas. 

10.3. O pagamento de valores referentes a multa será efetuada imediatamente, ou 
facultada a Administração efetuar o respectivo desconto nas faturas a serem pagas a 
CONTRATADA. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato será considerado rescindido de pleno direito, mediante 
caracterização formal do (s) seu(s) motivo (s), conforme estabelecido (s) nos artigos 77. 
78 e 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

11.2. A rescisão do Contrato, antes do seu término natural, será formalizada através de 
celebração do termo de encerramento, e que as partes CONTRATANTES darão mútua, 
plena, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e obrigações contratuais, salvo os 
que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além da data do seu 
encerramento. 

DO FORO 

12.1, Eleger-se-á o FORO DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, renunciando as partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste contrato. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. A CONTRATADA não poderá transferir a execução do que se trata o presente 
contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste, no todo ou 
em parte, salvo com consentimento por escrito da CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO. 
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13.2. Ficam reservados à Câmara Municipal o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, nas 
Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma relacione, 
direta ou indiretamente, com o objeto desta Licitação. 

13.3. Serão partes integrantes do Contrato, independente de transcrição, todos os 
elementos fornecidos que serviram de base à contratação, os pareceres da Comissão de 
Licitação e demais elementos. 

13.4. Este contrato é regido pela Lei Federal n°8.666/93 e alterações. 

14. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

14.1. Assim havendo ajustados, fizeram imprimir este instrumento em 3 (três) vias, que 
são rubricadas em todas as suas folhas e assinadas, a última delas, pelos representantes 
legais das partes e pelas testemunhas presenciais, para os efeitos jurídicos. 

SIMÕES FILHO - BANIA, 28 de maio de 2020. 

Câmara Municipal de Simões Filho - Contratante 

SAINTOLIN EXTINTORES LTDA/EPP - Contratada 

TESTEMUNHAS  

CRU SIA  60 	 
CPF () 6 1,1 6g4 124-b 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 013/2020 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 RECARGA 	DE 	EXTINTOR, 	com 	agua 	pressurizada 	(AP), 
capacidade 10 litros; 

04 
39,90 159,60 

02 RECARGA DE EXTINTOR, com gás carbônico (CO2), capacidade 
6 litros; 

10 
94,50 9'5,0U 

03 RECARGA 	DE 	EXTINTOR, 	com 	pá 	químico 	seco 	(PQS), 
capacidade 8 litros; 

01 
59,90 59,90 

04 TESTE DE VÁLVULA, realizado por profissional capacitado; 15 
5,90 88,50 

05 
TESTE HIDROSTÁTICO, realizado por profissional capacitado e 
segundo normas técnicas aplicáveis. 15 12,90 193,50 

06 
SUBSTITUIÇÃO 	DE 	CILINDRO 	água 	pressurizada 	(AP), 
capacidade 10 litros (CASO HAJA FALHA NO TESTE). 04 65,00 260,00 

07 
SUBSTITUIÇÃO DE CILINDRO gás carbônico (CO2) (CASO HAJA 
FALHA NO TESTE). 10 95,00 950,00 

08 
SUBSTITUIÇÃO 	DE 	CILINDRO 	pó 	químico 	seco 	(PQS), 
capacidade 8 litros (CASO HAJA FALHA NO TESTE). 01 65,00 65,00 

VALOR TOTAL 172450 

Valor total R$ 2.721,50 (dois mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos) 
Condições de pagamento: Conforme execução. 
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(edificado de Regularidade 
do Ras - ou? 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

1:1 A 12.8W/0001 CE) 

SAMOLIN EXTIN FORES LI DA ME 

RUA NOVA ESPERANÇA SN / PARQUE REAL SERRA V / 
CAMACARI / EIA / 	71) 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art.. 7, da Lei 8.036, de 11 de índio de 1990, certifica que, 
nesta data, o empresa acima identificada encontra-se em 
siluaçào regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - Kir S. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/03/2020 a 14/0//2020 

Certificação Número: 2020031701361640890774 

Iniormaçáo obtida em 13/03/2020 10:12:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no sito da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Iffips:i'consulw-cr[cuixn.gov.br'consultacrrpngestimpressuo..jsr 	 i; 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos 01 (5. 113e 114 da Lei j.956 de 11 de dezembro de 1981 - COdajli 

Cortiiiii0 ri: 2020139(3542 

10131‘..; S0001 

'\ EXTIN I OlIES 1.11).1 

019,219.43 	
I 3-112.8 lirriffle 1-1/5 

Fica cortilr r do que não constam, afir H presente Urna. pompom:lãs de resporisabflidade d3 possua fisica 	jurHi.1 
iderWeaciLl el:-.11IWIS HOS tribtlIOS ãrlifirnist/Hdos por ostã Socretana. 

1.‘ 

Es- rir cifílidão eirgiorifi lodos os seus or•rtribor,0 : • •ri: 
Ativo, de pompolênuis da liropuiadoria Ceia; ilp 

pubfrrir quaisquer deb.rio 

Is:adida era 1'3/05/2020 	00fonnr-13orlarlH a' 	rr [buril 	' . 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httr):/rwww.selaz ha yor, Wr 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
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SANTOLIN EXTINTORES LTDA (MATRIZ E  
13.412.810/0001-05, NÃO CONSTA 

1. 

1111, 	:I 	! 
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
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tl 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANTOLIN EXTINTORES LTDA 
CNPJ: 13.412.810/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade,  do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretarie 
da Receita Federal do Brasil (-2PB) e a inscrições ef II Divida Ativa da União (DAU) liado a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

B-;ta cenidão é valida para o estabeleciinento ninei/ 	c.nia Here ., 
ledos os órgãos e fundos públicos da adulinistruçãu die E. e • • 
sujeito passivo no âmbito da RFE3 e da PGES e abiuraje uiciusive as culitiibuiydes 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

A aceitação desta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na Intern,31 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pglnejov.br>. 	

rms 

Cedida() eniitidu gratudaniente com base na Portaria Lonjiint0 REB/PCFN iru  1 /52/10   
US 05.52.40 Judia 1 iiu5i202o ci

tliurn 
Valido ate 07111/2020. 
Cedigo de controle da certidao 0167.D197.6113.7F00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

it; 



Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita 

Razão Social/Nome: SANTOLIN EXTINTORES LTDA -ME 

CNPJ/CPF: 13.412.810/0001-05 

Endereço/Logradouro: NOVA ESPERANCA, SN, [OU PARQUE R.S.VERDE QD A-B LT 381, PARQUE REAL 
SERRA VERDE, 42800970, CAMAÇARI, BA 

O Mulacipio de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de sues atribuições legais, certifica que ota) soiL t.iHi. 
identificado(a) encontra-se e.ir situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias ti 
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada, 

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a nairites e 
Miais eventualmente existentes, 

Nos termos do Artigo 309. § 10, da Lei de n" 1.039/2009. esta certidão negativa não exclui o direito Ou t 	o 
vlunicipal cobrar. em qualquer tempo, os debitas que venham a ser apurados posteriormente. 

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 20 da Lei nv 1.039/2009, a certidão de caráter geral e ir t itt tUt 
tem corno fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como reteren ¡ai o 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Fisica - CPF. (Incluido pela Ler 1.502, de 02/10/2017). 

Validade: 10/00/2020 
	 C 

Certificação/Autenticação: 08000.11001 

Inlormac .) gerada em 12/03/2020, as 15:29:00 lis. 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC 
otr.tyvv.sefaz.Camacari.b 	1-  a.gov.d- _ 

St,tt- tutt 	I 	tivtiturtt do Camaçari - EniisOo 'Jubileu uni 121012020 1525 
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